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D  E  C  R  E  T  O                N  o         12.595,      DE     17      DE      MAIO      2022  

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município e:

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criado o Grupo de Trabalho para viabilizar convênio junto à ENEL para
implantação no Município do Projeto ECOENEL, Sustentabilidade Ambiental  com Reciclagem de
Resíduos Sólidos, com economia na conta de energia elétrica dos Munícipes, composto dos seguintes
servidores:

Coordenadora:

Alba valéria dos Reis Pereira -  Matrícula 3308
 Instituto do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR

Membros:

Maurício Lamego Pinho - Matrícula 27870
Secretaria de Desenvolvimento Regional – SDR

Alan Peçanha Muzy Dias – Matrícula 19862
Procuradoria-Geral do Município - PGM

Fabrício Nascimento Ostrowski – Matrícula 27892
Secretaria de Planejamento e Parcerias - SPP

Art. 2º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 17  DE  MAIO DE 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito
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